
ESTADO DE MATO GROSSO
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO

PAULO  SÉRGIO  BEZERRA,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Comodoro,  Estado  de  Mato  Grosso,  Biênio
2025/2026, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,

R E S O L V E

Art.  1º. DESIGNAR a  servidora  comissionada
TAINARA  OLIVEIRA  RONCATTO  RONSONI,  Assessora  Parlamentar,
para  assumir cumulativamente com a função que já desempenha,  o
controle de liquidação de empenhos e ordens de pagamento do
Setor Contábil,  bem como a função de Fiscal de Contrato, a partir
desta data. 

Art. 2º. A função será desempenhada sem que
haja acréscimo de ônus para esta Edilidade.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.  4º.  Revogam-se  as  disposições  em
contrário.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
de Comodoro, Estado de Mato Grosso, ao primeiro dia do mês de
julho do ano de dois mil e vinte e cinco.       

        

                                                        Paulo Sérgio Bezerra
                          Presidente Biênio 2025/2026
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